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CERTIFICADO DE REGISTRO DE PESSOAS FÍSICAS E
JURÍDICAS QUE EXERÇAM ATIVIDADES RELACIONADAS 

À CADEIA PRODUTIVA FLORESTAL (RAF)

RAF N° 8242 / 19

1. IDENTIFICAÇÃO

Nome ou Razão Social:    SOLUMAQ SOLUCOES EM LOCACAO DE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ ou CPF:    02.895.574/0002-81 Porte:    Microempresa RG ou Insc. Estadual:  isento

Endereço:    VIA URBANA Complemento:    

Município:    SIMOES FILHO Estado:   BA CEP:   43700000

Representante Legal:    CLAUDIO DE ASSIS MORAES FILHO CPF:    093.952.885-15   

2. EMPREENDIMENTO

Denominação:    ATERRO CLASSE II Município:    SIMOES FILHO

Endereço/Localidade:    VIA URBANA , 653 Complemento:    

IPTU:   0016466

3. ESPECIFICAÇÕES DAS ATIVIDADES

a - Exercício: 2019 b - Válido até: 31/03/2020

c - Classificação da Atividade Florestal: 

CLASSIFICAÇÃO CLASSE SUBCLASSE

05.01.09.01 Depósito Armazenamento de produtos e subprodutos da flora

------------------- ------------------------------- --------------------------------

------------------- ------------------------------- --------------------------------

------------------- ------------------------------- --------------------------------

------------------- ------------------------------- --------------------------------

------------------- ------------------------------- --------------------------------

------------------- ------------------------------- --------------------------------

------------------- ------------------------------- --------------------------------

------------------- ------------------------------- --------------------------------

------------------- ------------------------------- --------------------------------

------------------- ------------------------------- --------------------------------

------------------- ------------------------------- --------------------------------

------------------- ------------------------------- --------------------------------

------------------- ------------------------------- --------------------------------

------------------- ------------------------------- --------------------------------

4. CONCESSÃO DO CERTIFICADO:

Certificamos que a pessoa física/jurídica acima identificada registrou neste Instituto que desempenha a(s) Atividade(s) Florestal(is)
conforme descrito no item "Classificação da Atividade Florestal".
Observações:
1. Este certificado não substitui a necessária Licença Ambiental emitida pelo órgão competente.
2. Este certificado não substitui a Autorização para Supressão de Vegetação emitida pelo órgão componente, tampouco habilita o
transporte de produtos ou subprodutos florestais e faunísticos.
3. Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso, de
obtenção de licença, outorgas, permissão ou autorização específica do INEMA e/ou dos órgãos competentes.
4. Este certificado não constitui prova de regularidade no que tange ao suprimento de produtos e subprodutos florestais inerente ao
desempenho das atividades do requerente, sendo necessário, conforme o caso, a devida aprovação do Plano de Suprimento
Sustentável - PSS ou quitação da Reposição Florestal Obrigatória.
5. O registro de pessoas físicas e jurídicas não implicará por parte do INEMA e perante terceiros em certificação de qualidade nem juízo
de valor de qualquer espécie.
6. No caso de encerramento de qualquer atividade especificada neste certificado, ou desempenho de nova atividade não especificada
neste documento, o interessado deverá comunicar ao INEMA, obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para
atualização do sistema.

ESTE CERTIFICADO DEVERÁ SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL E DE FÁCIL ACESSO À FISCALIZAÇÃO.
Rua Rio São Francisco, Nª1, Monte Serrat, CEP. 40.425-060 Salvador/BA, Tel.: (0XX71) 3117-1200, Fax: (0XX71) 3117-1225

e-mail: atend@inema.ba.gov.br  site: www.inema.ba.gov.br
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
7294399       07/10/2019 07/10/2019 07/01/2020

Dados básicos:
CNPJ : 02.895.574/0002-81

Razão Social : SOLUMAQ SOLUCOES EM LOCACAO DE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS EIRELI

Nome fantasia : SOLUMAQ SOLUCOES EM LOCACAO DE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS EIRELI

Data de abertura : 31/10/2018

Endereço:
logradouro: VIA URBANA

N.º: 00653 Complemento: CIA SUL

Bairro: CIA SUL Município: SIMOES FILHO

CEP: 43700-000 UF: BA

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
17-65 Disposição de resíduos especiais - Lei nº 12.305/2010: art. 13, I, h (construção civil)

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação B9ZA2GVDCEWV5XXE

IBAMA - CTF/APP 07/10/2019 - 22:12:06



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

N.º de registro no banco de dados do Ibama: 7294399

CPF/CNPJ: 02.895.574/0002-81

Nome/Razão Social/Endereço
SOLUMAQ SOLUCOES EM LOCACAO DE MAQUINAS E

EMPREENDIMENTOS EIRELI
VIA URBANA
CIA SUL
SIMOES FILHO/BA 43700-000

Atividades Potencialmente Poluidoras

Categoria / Detalhe

Serviços de Utilidade / Disposição de resíduos especiais - Lei nº 12.305/2010: art.
13, I, h (construção civil)

Observações:
1 - Este cartão é o  documento  comprobatório  de  inscrição no Cadastro
Técnico  Federal  -  CTF  e  de  uso  obrigatório  nos  casos  legalmente
determinados.  Para qualquer  orientação de  natureza cadastral,  procure  a
unidade local do cadastro do IBAMA.
3 -  Para  verificar  a  regularidade  desta  pessoa  junto  ao  IBAMA,  visite
http://www.ibama.gov.br e procure Serviços On-Line, depois Consulta de
Regularidade.
4  -  Este  certificado  não  habilita  o  interessado  ao  exercício  da(s)
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de
licença,  permissão  ou  autorização  específica  após  análise  técnica  do
IBAMA, do programa ou projeto correspondente:
5  -  No  caso  de  encerramento  de  qualquer  atividade  específicada  neste
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente,
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
6 - Este  certificado não substitui  a necessária licença ambiental  emitida
pelo órgão competente.
7 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais e faunísticos.

Data de emissão: 30/11/2018
Autenticação: g77q.mr9g.ef2g.uvwa

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/comprova...
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